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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 023/2019 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 

 
RECURSOS JULGADOS DIA: 21/10/2019 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº 8747/2019 
RECORRENTE:                            COSTA ESMERALDA HOLDING LTDA 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  IMUNIDADE DE ITBI 
 
EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO - INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS PARA INTEGRALIZAÇÃO DE 

CAPITAL SOCIAL DE PESSOA JURÍDICA – ITBI - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
– VALOR DO IMÓVEL SUPERIOR AO DO CAPITAL INTEGRALIZADO – 

LIMITE PREVISTO NO ART. 156, § 2º, INCISO I DA CF. A Imunidade 
Tributária alcança apenas o limite do capital social e das cotas integralizadas com 

imóveis. Em assim sendo, o excedente está sujeito a tributação. 
 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 

o relator acompanhado pela MAIORIA dos Conselheiros, com voto divergente e 
vencido do Conselheiro Marcos Lazzarotto Libardoni, pelo provimento do recurso, 

sendo acompanhado pelo Conselheiro Ronaldo Brutti Reis; nos termos do relatório e 

votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº 2532/2019 
RECORRENTE:                            CONSTRUTORA E INC. J. A. RUSSI LTDA 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  REVISÃO DE IPTU 

 
EMENTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. REVISÃO DE VALORES A 
TÍTULO DE IPTU DO EXERCÍCIO DE 2019. ACESSO A AMPLA 

DEFESA E CONTRADITÓRIO. NÃO HÁ  MOTIVAÇÃO 
JURÍDICA PARA ANULAÇÃO DO LANÇAMENTO. 
FORMALISMO MODERADO QUE SE  ACATA. RECÁLCULOS 

QUE PROCEDEM, EM PARTE. ACESSO AO PAGAMENTO COM 
SE O PAGAMENTO O FOSSE EM COTA ÚNICA COM 

CARACTERIZAÇÃO DO BÔNUS ADIMPLÊNCIA. Tendo a Lei 
Complementar n° 038 /2011 e a lei 3.001/2011, VOTO como balizador de  
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conduta jurídica, reconheço que a ora recorrente não emprestou a 

municipalidade os  recursos materiais indispensáveis e necessários para 
a boa e fiel comprovação  do que alega, nos termos do art. 333 (CPC de 
1973 ) e 373 (CPC de 2015); que o município possibilitou a  ora  

recorrente, de  forma ampla, o acesso aos princípios do contraditório e 
da ampla defesa; não há motivo justo para anular o processo, aplicando 

in casu o princípio do formalismo moderado e que os atos perpetrados 
pelo  Senhor  Secretário o foram sob os ditames da lei, especialmente as 
previsões previstas nos incisos I, II e VI do art. 265  do  CTM;  Julgo  

parcialmente procedente neste tópico, por primeiro que os cálculos 
relativos ao tributo estão de conformidade com a Lei Complementar 

038/2001 e na Lei Municipal 3.001/2011 e por segundo, deve a 
municipalidade proceder as revisões já elencadas, ou seja que o  valor 
do  IPTU  do  imóvel  com  cadastro  imobiliário nº 

01.01.052.0158.001(4645) deve ser no valor de R$ 
14.870,66(inversamente àquele indicado originalmente de R$ 15.531,58, e no 

cadastro 01.01.052.0158.002(43545), o valor a ser lançado é de R$ 
5.496,93(inversamente àquele indicado originalmente de R$ 5.741,24, devendo, 

portanto, serem realizados destes recálculos e tão somente ao exercício de 2018. 
E por fim, o direito a ora recorrente ao acesso, querendo quitar os débitos, com os 
mesmos descontos como se pagamento o tivesse realizado em cota única e o 

respectivo bônus adimplência. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e PROVIMENTO PARCIAL do recurso,  sendo o 

relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; o Conselheiro Ubirajara 
Fabrício de Lima deixou de votar por encontrar-se impedido,  nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

 
 

Itapema - SC, 07 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


